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<BEGIN:1391578:42>

PORTARIA Nº 223/2022/INDEA-MT

A Presidente do Instituto de Deesa Agropecuária do Estado de Mato
Grosso-INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Inciso II do artigo 44 do Capítulo I do Título IV, Decreto nº 732, de 26 de
novembro de 2020, que aprovou o Regimento Interno deste Instituto.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Rogério Rodrigues de Souza - Matricula nº
258098, para responder pela Unidade Local de Execução de Barra do
Garças, pelo período de 04/10/2022 a 18/10/2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publicada. Registrada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2022.

Emanuele Gonçalina de Almeida
Presidente do INDEA-MT

(original assinado)
<END:1391578:42>

DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1391295:42>

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT

LOTACIONOGRAMA
4º TRIMESTRE

2022

CARREIRA CARGO
Nº DE SERVIDORES

SUBSÍDIOCARGOS
CRIADOS

CARGOS
OCUPADOS

CARGOS
VAGOS

CONTRATADOS

PROFISSIONAIS
DO SERVIÇO

DE
TRÂNSITO LEI
Nº 505 de
06/09/2013

ADVOGADO
DO DETRAN

12 10 02 0
LEI Nº

9.665/2011

ANALISTA DO
SERVIÇO DE
TRÂNSITO

80 88 -08 0
LEI Nº

9.665/2011

AGENTE DO
SERVIÇO DE
TRÂNSITO

739 704 35 0
LEI Nº

9.665/2011

AUXILIAR DO
SERVIÇO DE
TRÂNSITO

102 96 06 0
LEI Nº

9.665/2011

PROFISSIONAIS DO
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E

SOCIAL
Lei nº7.554 de
10/12/01

ANALISTA DE DE-
SENVOLVIMENTO
ECONOMICO E
SOCIAL/ADES

0 0 0 4

Lei nº
10050/2014

de
07/01/2014

ÓRGÃO/ENTIDADE
CEDENTE CARGO

QUANTIDADE

SEPLAG
TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA

ÁREAMEIO
1

MT SAÚDE
TÉCNICO DO DESENVOLVIMEN-

TO ECONOMICO SOCIAL
1

SEDUC PROFESSORA 1

SECEL AGENTE ADMINISTRATIVO 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE BRASNORTE

AGENTE ADMINISTRATIVO 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE CANARANA

AGENTE ADMINISTRATIVO 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE CAMPO VERDE

AGENTE ADMINISTRATIVO 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE COLNIZA

AGENTE ADMINISTRATIVO 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE SAPEZAL

AGENTE ADMINISTRATIVO 3

PREFEITURAMUNICIPAL
DE LUCAS DO RIO VERDE

ANALISTAADMINISTRATIVO 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE MARCELÂNDIA

AGENTE ADMINISTRATIVO 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE RIO BRANCO

SERVIÇO GERAIS 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE RONDONÓPOLIS

AGENTE ADMINISTRATIVO 2

PREFEITURAMUNICIPAL
DE PARANATINGA

AGENTE ADMNISTRATIVO 1

PREFEITURAMUNICIPAL
DE PEIXOTO DE AZEVEDO

AGENTE ADMNISTRATIVO 1

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

Original Assinado*
<END:1391295:42>

<BEGIN:1391296:42>

PORTARIA N° 599/2022/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são
coneridas e nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, RESOLVE:

Art. 1º. Designar para scalização do Termo de Cooperação Técnica, os
respectivos servidores:
Termo de Cooperação Técnica N° 200/2022 - Prefeitura municipal de
Lambari D’Oeste.
Processo: DETRAN-PRO-2022/10021 / Valor: Sem incidência de valor.
Objeto:Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a Implantação
dePostodeAtendimentodoDETRAN/MT, comdelegaçãodas competências
ao município previstas nos art. 22, incisos II, III e VII do Código de Trânsito
Brasileiro, Lei 9.503 de 23.09.97, e de acordo com a Portaria n° 510/2021/
GP/DETRAN-MT ou outra que venha a alterá-la ou substituí-la, deste órgão
executivo estadual de trânsito para a COOPERADA.
Fiscal Titular: Dauson José da Silva - (98343)
Fiscal Substituto: Yuri Fernandes França - (305829)

Art. 2º Aplicam-se as atribuições dos scais de contrato previstas na
PORTARIA Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Ocial do
Estado de Mato Grosso em 05/07/2018.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 04 de outubro de 2022.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

Original Assinado*

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

Original Assinado*
<END:1391296:42>

MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
<BEGIN:1391428:42>

PORTARIA Nº 200/2022/MTI

O Diretor-Presidente Interino da Empresa Mato-Grossense de
Tecnologia da Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear João Martins de Carvalho para exercer o cargo de
Gerente de Soluções de Planejamento e Gestão (GSPG) em substituição
ao titular Francisco Lauro de Campos Xavier em razão ao gozo de licença
prêmio no período de 06/10/2022 a 20/10/2022.

Art. 2º Esta portaria tem efeitos a partir do dia 06/10/2022.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI,
Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2022.

Cleberson Antônio Sávio Gomes
Diretor-Presidente Interino da MTI

<END:1391428:42>
<BEGIN:1391624:42>

PORTARIA Nº 205/2022/MTI

Dispõe sobre a nomeação gestor, scal e scal
suplente de contrato administrativo titular e
substituto, e dá outras providências.

O Diretor Presidente Interino da Empresa Mato-Grossense de Tecnologia
da Inormação - MTI, no uso das atribuições que lhe são coneridas;

Considerando a Portaria nº 042/2021, que institui as atribuições dos scais
de contratos e demais instrumentos jurídicos, e atualiza a relação de
gestores, scais e suplentes dos contratos rmados no âmbito da MTI;

Considerando as orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso- TCE/MT, relacionadas a importância de se nomear Fiscais de
Contratos Administrativos;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Gestor, o Fiscal e o Fiscal Suplente para acompanhar os
contratos na orma e condições abaixo relacionadas:

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT


